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 1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA

PROCESSO NÚMERO -  0803470-22.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: RUBENS CARDOSO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

  

 

DESPACHO
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Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu a gratuidade judiciária, entretanto, na inicial, no

entanto, não se tem maiores dados sobre sua situação financeira, mormente aponta no ID31734903 a juntada de laudo

médico e de comprovante de renda, somente tendo juntado o laudo.

Por outro lado, o instrumento procuratório de ID 31734902 encontra-se sem data.

Assim, determino a intimação da parte autora para, em 15 (quinze) dias, juntar comprovante de hipossuficiência, bem

como instrumento procuratório datado.

Após, venham-me conclusos.

Cumpra-se.

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juíza de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA 1ª VARA
REGIONAL DE MANGABEIRA NO ESTADO DA PARAÍBA.  

 

 

Processo nº: 0803470-22.2020.8.15.2003. 

 

 

RUBENS CARDOSO DA SILVA, já devidamente qualificado nos autos supra, por seu procurador que a
esta subscreve, vem com o devido respeito à presença de V. Exa., requerer a JUNTADA DOS
DOCUMENTOS QUE COMPROVEM A DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA (CARTEIRA DE

) em anexo.TRABALHO e EXTRATOS BANCÁRIOS

Ademais, requer demonstrada a declaração de hipossuficiência da parte autora através do documento
acima mencionado, tendo como seu último exercício profissional de carteira de assinada, o de operador
grua, recebendo o valor de R$ 1200,00 (mil e duzentos reais) por mês no ano de 2015. Vale destacar
ainda, que atualmente a parte autora trabalha fazendo “bico” sem carteira assinada, encontrando-se
desempregado, se enquadrando como pobre perante a lei, sendo demonstrado comprovação de
hipossuficiência para pagamento de custas no processo, conforme exigência por parte deste Juízo.

De outra banda, não foi possível juntar mais documentos, dada a realidade mundial de risco iminente de
contágio pelo aludido vírus COVID-19, altamente contagioso e de potencial letalidade, a qual a 

 recomenda, veementemente, o isolamento social como fatorOrganização Mundial de Saúde – OMS
preponderante de combate à propagação do vírus.

Outrossim, foi requerido por este Juízo que a procuração seja datada, Ademais, requer a juntada de
documento (procuração).

Termos em que,

 

Pede e espera deferimento.

 

João Pessoa-PB, 21 de julho de 2020.

 

 

FÁBIO MARACAJÁ DE ALMEIDA CARNEIRO

OAB/PB 22.725
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA REGIONAL CÍVEL DE MANGABEIRA
 

PROCESSO NÚMERO - 0803470-22.2020.8.15.2003

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: RUBENS CARDOSO DA SILVA

Advogado do(a) AUTOR: FABIO MARACAJA DE ALMEIDA CARNEIRO - PB22725

REU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

DESPACHO

 

Vistos.

Compulsando-se os autos, observa-se que a parte autora requereu o benefício da justiça gratuita.

No caso dos autos, o autor afirma estar desempregado, ganhando a vida fazendo "bicos", tendo declarado não dispor de condições

financeiras para arcar com as custas processuais e honorários advocatícios; já o valor das custas processuais constante no sistema é

de R$ 1.212,79 (um mil, duzentos e doze reais e setenta e nove centavos).
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Com efeito, tal afirmação feita pelo promovente goza de presunção de veracidade, embora de natureza relativa, e somente pode ser

afastada mediante prova inequívoca em contrário.

Assim, considerando os elementos constantes nos autos, bem como a natureza da demanda, DEFIRO O BENEFÍCIO DA
 à parte autora, nos termos do art. 98, do CPC.JUSTIÇA GRATUITA

Por outro lado, o art. 334, do CPC estabelece que, se a petição inicial preencher os requisitos essenciais e não for o caso de

improcedência liminar do pedido, o juiz designará audiência de conciliação ou de mediação.

Ora, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz

ponderar estas situações e evitar a designação do ato. Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de

conciliação, implica no destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que pode atrasar o

curso do processo.

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se mostrar inócua.

A experiência prática demonstra que as seguradoras não vêm realizando acordos em demandas congêneres, até mesmo quando se

antecipa a produção da prova pericial, o que torna sem sentido a designação de audiência prévia de conciliação.

De outra banda, ressalte-se que fazia sentido a designação de audiência prévia de conciliação quando, ante a realização da perícia

médica, desde que a parte concordasse em a ela submeter-se, designada para a mesma data, com a apresentação do laudo

respectivo, restava o feito com todos os elementos que possibilitariam a conciliação, prescindindo, inclusive, em alguns casos, da

formação do contraditório.

Assim, em razão da repetida informação, em audiências designadas em processos similares, de que as seguradoras não realizam

mais acordos em audiência, independentemente do resultado da perícia ou de qualquer outro elemento, perdeu o sentido a

designação prévia, sem que o processo esteja maduro para julgamento. Desta forma, ante a constatação fática da predisposição em

não conciliar por parte das seguradoras, prudente que seja formado o contraditório, em obediência ao princípio da economia

processual e, somente então, seja designada audiência, ocasião em que a perícia será realizada previamente, estando o processo

apto a ser julgado.

Desta feita, cite-se a parte promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob as advertência do

art. 344, do CPC.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.
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[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Juíza de Direito

Num. 32559064 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: LEILA CRISTIANI CORREIA DE FREITAS E SOUSA - 08/10/2020 13:22:09

http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20100813220875300000031186937

Número do documento: 20100813220875300000031186937


